
                                                                                                                                
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE COOPERAÇÃO E RELAÇÕES INTERINSTITUCIONAIS - PROCRI 

Facebook: PROCRI – Pró-Reitoria de Cooperação e Relações Interinstitucionais 
Fone: +55 96 4009-2941 – home: www2.unifap.br/procri – e-mail: mobilidade.procri@unifap.br 

 

 

 
RESULTADO: BOLSAS SANTANDER DE INCENTIVO À MOBILIDADE NACIONAL 

ANDIFES 
 
A Pró-Reitoria de Cooperação e Relações Interinstitucionais - PROCRI comunica o 
RESULTADO atualizado, na ordem de Rendimento Geral, do EDITAL 
06/2016/PROCRI/UNIFAP Bolsas SANTANDER à Mobilidade Nacional ANDIFES 
para 1º período letivo de 2017. (Ler Obs. abaixo) 
 

 

Ordem 
NOME 

Curso  

UNIFAP 

IFES  

DESTINO 

Aceite na  

IFES destino 

Rend 

geral 

01 RAIZA SABRINA CRUZ MAIA – C. 
Binacional 

Letras/Port/Fr UFRGS Ok 91,05 

02 BRENO SANTOS PACHECO Direito UFLA Ok 86,47 

03 JOSÉ DANTAS PEREIRA NETO Teatro UNIRIO Ok 86,01 

04 ANA BELLA COSTA DE OLIVEIRA Pedagogia UFMG Ok 84,85 

05 DIEGO DA SILVA GOMES – C. 
Binacional 

Letras/Port/Fr UFRGS Ok 84,55 

06 JULIO PAULO DE ARAUJO NETO Administração UFFS Ok 81,87 

07 ESTHEFANNY KAROLINNE 
SANCHES RIBEIRO 

Fisioterapia UFCSPA Ok 75,87 

08 LANA CAROLINE BARBOSA DO 
NASCIMENTO – Desistência por     
motivo acadêmico local (TCC). 

Administração 
Desist. 

UFRN 
Desist. 

Ok 
Desist. 

78,87 
Desist. 

 
OBS.1: Havendo desistência, será chamado o próximo da Lista de espera, na ordem do 
Rendimento Geral. 
OBS.2: Para o período 2017.1 já estão garantidas 5 bolsas, as demais serão solicitadas junto a 
ANDIFES. Esta informação será atualizada no site após a confirmação da Andifes. 
OBS.3: A partir da 6ª posição, a PROCRI irá pleitear até o dia 03/03/2017 mais bolsas perante 
a Andifes, cabendo somente a esta deferir tais pedidos. O estudante deverá procurar a 
PROCRI para obter mais informações. 
OBS.4: Cada estudante desta lista deverá confirmar a realização da mobilidade junto à 
PROCRI, até o dia 02 de março de 2017, às 17:30h, sob pena de perda da bolsa. 
 
Macapá, 03/02/2017 (última atualização) 
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